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I'ORTARIA N' IO8, DE 05 DE MAIO DE 2023.

Nomear servídores municipcis
suplente de Ata.

con10 ./iscal t

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Autônomo dc Agua c
Esgoto dc l-ucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais quc lhc
são conferidas,

Art. 1u. Nomcar ALEXANDRE, DANIEL DEWES, Mat. No 434, lotado(a) no SAAII
- Serviço Àutônomo dc Água e Esgolo, como F'iscal e nomear EDER DE ALMEIDA
ROSA, Mat. N" 356, lotado no SAÀE Serviço Autônomo de Água c lJsgoto, como suplcntc
do F-iscal da Ata n' 04912023, reÍbrente ao Pregão Elctrônico n' 01612023, o qual tcm por
objeto Registro dc Prcços para Irutura c eventual contratação dc cmpresa ospecializada no
fornecimcnto dc conjuntos sopradorcs tipo rools, bem como os consumívcis para sua opcraçào

e funcionamcnto scja adcquada, para operação dos sopradores de esgoto bruto do Scrviço
Autônomo de Agua e lisgoto do Munioípio de Lucas do Rio Verde/M'l'.

Art. 2' São atribuiçõcs do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

| - Conhcccr dc(alhadamcnlc o instrumento contratual c o cdital da |icitação a ser fiscalizado, anotando cm

rcgistro próprio todas as ocorrôncias rclacionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os dcmais

setorcs compctcntes da Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles cstabelccidas;
ll - Coordcnar, aconrpanhar c fiscalizar a cxccuçào do contrato sob sua rcsponsabilidadc c cmitir rcspcctivos

relatórios:
lll - Propor a celcbraçâo de aditivos ou rescisão, quando neccssário;
lV - Controlar o prazo dc vigência do instÍumento contratual sob sua responsabilidade;
V - IUantcr conlrolc atualizado dos pagamcntos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não scia ultrapassadoi
VI - Comunicar lonnalmsnte à unidadc compct€ntc, após contatos previos com a contralada. as

irrcgularidadcs comctidas passívcis dc penalidade;
VII - Solicitar, à unidadc competente. esclarcçimentos acerca do contrato sob sua responsabilidadc;
Vlll - Autorizar, formalmente. quando do tórmino da vigência do contrato, a libcração da garantia contratual

cm favor da contratadai
IX - Manler, sob sua guarda. cópia dos proccssos dc contratação;
X - Ijncaminhar. à auloridade compctente, eventuais pedidos de modificaçôcs no cronograma Íisico-

financeiro, substituiçõcs dc matcriais e cquipamcntos, fonnulados pela contratada;
Xl - Confrontar os prcços e quantidades constantes da Nota I;iscal com os cstabelccidos no contratoi
XII - Reçebcr e atcstaÍ Notas Fiscais e ençaminhá-las à unidade competente para pagamento (mcdiçõcs c no

caso de material dircto nas obras confcrir cm conjunto com o almoxarifado e atcstar);
XIll - VcriÍicar sc o prazo de entrega, especificações e quantidades cncontram-sc dc âcordo com o

estabclccido no instrumcnto contratual;
XIV - Notificar a Çontratada para sanar os problemas dctectados nos scrviços, obras ou pâra cfetuar a cntrcga

dos matcriais:
XV - Sugcrir. ao Dirctor. a apliÇação de penalidades quando houvcr dcscumprimento dc cláusulas

contratuais:
XVI - Acompanhar a exccução contratual, em scus aspectos quantitativos c qualitativos;
XVII - Ilcgistrar todas as ocorrências surgidas durante a exccução do objeto c aplicar as devidas pcnalidadcs

do contrato;
XVlll - Dctcrninar a Ícparação. correção, remoção, rcconstrução ou substituição. às cxpcnsas da cmprcsa

contratada, no lotal ou cm paíc, o objcto do contrato cm que sc verificarem vícios. dcfcitos ou incorrcÇõcs rcsultantcs
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da execução ou dc materiais empregados;
XIX - Dcvc rcjcitar, no todo ou em parte, obra. serviço ou fomecimento exeÇutado em desacordo çom o

contrato:
XX - Flxigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos:
XXI - l':xigir o cumprimcnto das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a existência dc

possivcl subcontratação vcdada contratualmente, por cxemplo);
XXll - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados. em consonância com o rcgimc de cxecuçào

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmentc executados);
XXIII - Comunicar à autoridade superior, em rcmpo hábil, qualquer ocorrência que requeira dccisões ou

providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse públicoi
XXIV - Dcvc protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade

para o cumprimento de suas obrigações, clm identificação dos elementos impeditivos do excrcício da atividade, além
das providências c sugcstõcs que porventura entender cabíveis;

XXV - Rcccbcr o objcto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

XXvl - Itmitir atesrados dc avaliação dos serviços prestados (ceúidôes ou atcstados);
XXVII - I)cve obscrvar a Norma Inlerna no. l912008 do Controle Intemo, que disciplina as responsabilidôdcs

do fiscal de contrato:
XXVlll - Podcrá solicitar assessoramento técnico necessário com a deyida antecedência;
XXIX - Dcvcrá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exccução do contrato,

determinando o quc for necessário à rcgularização das faltas ou defcitos observados, alravés de notificaçõcs cscrita
com protocolamcnto;

XXX - Não devc atcstar scrviços não realizados, proceder o pagamento de serviços não executados, cxpcdir
notas Íiscais "Íiias" ou cm dçsaçordo com o contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou scrviços em desacordo com o projeto básico ou termo de rcferência, conceder aditivos
indevidos; - Sc mantcr informado com relaçâo aos prazos com o rcsponsável pelo cnvio de dados ao Tribunal
dc Contas do llstado;

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos dcveres atribuídos ao Fisçal do Contrato,
implicará na instauração de processo administrativo disciplinar pzua apurar a responsabilidadc civil, penal e/ou
administrativa, além do quc ficará rcsponsável por quaisquer ônus deconentes a eventuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisôes e providências que ultrapassarem a compctência do fiscal deverão scr
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art. 3' Ijstá poÍaria entra em vigor na data dc sua publicação, retroagindo scus a
partir de 05 de maio de 2023.

Art. 4' I:icam rcvogadas as disposições em contrário.

cPF do Fiscal: 925.*r.*.***_** CPF do Suplente Fiscal' 052.***.***-**

Ciente em: C / ?,J

Assinatura:

Nomc por cxle nso: Alcxandre Danicl l)ewes

Ciente em: // los l4/ú.
Assinatura:

Nome por cxtcnso dcr de Almcida llosa

Lucas do Rio Verde/Ml 05 de maio de 2023.
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